
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação do proponente Luiz Felipe Rodrigues
Pinto, apresentado ao Edital de Chamamento Público Municipal nº 011/2019/PMJ, o qual tem por
objeto o Chamamento Público de pessoas físicas, instituições privadas com fins lucrativos
e instituições privadas sem fins lucrativos reconhecidas como utilidade pública, domiciliadas e
localizadas no Município de Joinville, regularmente constituídas, que tenham interesse em firmar
com esta Administração Pública Municipal Termo de Compromisso Cultural por meio da seleção de
projetos, para a execução de ações culturais no Município de Joinville, dos quais procederão com a
captação de recursos, autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e do IPTU.  Aos 14 dias de
dezembro de 2020, reuniram-se na Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
os membros da Comissão designada pela Portaria n° 079/2020, composta por Silvia Mello Alves, Patrícia
Regina de Sousa e Jéssica de Arruda de Carvalho, sob a presidência da primeira para julgamento dos
documentos de habilitação do proponente classificado, Sr. Luiz Felipe Rodrigues Pinto. Considerando que,
na ata de julgamento dos documentos de habilitação, realizada em 10 de dezembro de 2020 (SEI
7854897), restou ausente o julgamento dos documentos de habilitação do proponente Luiz Felipe
Rodrigues Pinto (SEI 7691096). A Comissão de Licitação, após análise dos documentos,
decide HABILITAR: Luiz Felipe Rodrigues Pinto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada
pelos presentes.
 
Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão de Licitação
 
Patrícia Regina de Sousa
Membro da Comissão de Licitação
 
Jéssica de Arruda de Carvalho
Membro da Comissão de Licitação
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